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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei amplia os casos de autoria do crime de 

abandono intelectual. 

Art. 2º O Art. 246 do Decreto- Lei 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo Único: 

“Art. 246..................................................................... 

Parágrafo Único . Incorre nas mesmas penas quem deixa de 

prover, sem justa causa,  a instrução de criança ou adolescente 

sob sua guarda ou tutela. (NR)” 

Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O crime de abandono intelectual visa a garantir que todas as 

crianças e adolescentes tenham cumprido seu direito à educação básica. 

Atualmente, só podem ser  agentes desse crime os pais que sem justa causa 

deixam de prover a instrução de crianças ou adolescentes. 

A realidade social muito se modificou desde o início da 

vigência do Código Penal. Hoje as famílias ampliadas e alternativas são realidade, 

razão pela qual, deve ser estendido o tipo penal a todos aqueles que tenham 

crianças e adolescentes sob guarda ou tutela. 

A modificação objetiva o cumprimento do dever constitucional 

de proteção especial às crianças e adolescentes. 

Cremos que se trata de verdadeiro aperfeiçoamento da 

legislação penal. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem a proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2010. 

 

Deputado JOVAIR ARANTES  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

............................................................................................................................................. 

 

Abandono intelectual  
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade 

escolar:  

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa. 

 

Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou 

confiado a sua guarda ou vigilância:  

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de 

má vida;  

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 

participe de representação de igual natureza;  

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;  

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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